
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 2014/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0371/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, que declara o 
livre exercício da profissão de professor de educação física de ensino básico nas redes privada 
e pública municipal de ensino, através da vedação da exigência de filiação destes profissionais 
a entidades de classe como condição para o exercício da docência. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta no tocante à 
matéria abordada, tendo em vista o interesse local manifesto, o que atrai a competência 
legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Além disto, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer 
impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em questão, uma 
vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço 
público foi abolida do citado diploma legal através da Emenda nº 28/06. 

Assim, a matéria ora tratada não é de iniciativa privativa do Prefeito, vez que não se 
enquadra em qualquer inciso do rol exaustivo previsto no artigo 37, §2º, da Lei Orgânica do 
Município. Com efeito, a regra jurídica que estabelece tal exclusividade de iniciativa não 
comporta interpretação extensiva porque consubstancia cerceamento da atividade parlamentar. 
A este respeito, assim já julgou o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: ADI - LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A 
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE 
INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - 
ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR 
INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do 
processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria 
de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que 
- por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente 
derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar sobre direito tributário, 
ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente 
para os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislar sobre o 
orçamento do Estado." (grifamos) 

(STF, ADI 724 MC/ RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Celso de Mello, por maioria, 
julgado em 07.05.1992 e publicado no DJ de 27/04/2001) 

Por outro lado, a liberdade de exercício de trabalho, ofício ou profissão é norma 
constitucional que só excepcionalmente pode ser restringida (art. 5º, inciso XIII, da Constituição 
da República Federativa do Brasil). Portanto, além de não ser verificado qualquer vício de 
inconstitucionalidade forma orgânica, também não há nenhuma ofensa, do ponto de vista 
material, ao Texto Constitucional. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
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Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11.11.2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PHS 

Arselino Tatto - PT 

David Soares _ PSD 

Eduardo Tuma -PSDB 

George Hato - PMDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/11/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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